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EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO NO 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. LEI 
FEDERAL Nº. 14.133/2021. LEGALIDADE. 

 

DOS FATOS 

Submete-me a parecer jurídico para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO NO FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA.  

Para análise e parecer desta Assessoria, vieram os autos do Processo 
Administrativo, para exame e parecer. 

É o relatório. Passo o opinar. 

DO DIREITO 

O ordenamento jurídico pátrio estabelece que a Administração Pública 
deve contratar, em regra, por meio de procedimentos licitatórios, possibilitando a 
competição. No entanto, considerando a casuística e a diversidade de bens e serviços 
contratados pelos Entes Públicos, o Legislador estabeleceu casos em que se é viável a 
dispensa nesses procedimentos, bem como as situações que não se vislumbra a 
possibilidade de competição, oportunidades em que se deve configurar a sua dispensa. 
Nesse sentido, tem-se a previsão do artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal de 
1988. 

A este respeito, observa-se que a impossibilidade de competição 
poderá se caracterizar e, portanto, a inexigibilidade de licitação também, qualquer que 
seja a modalidade tarifária da unidade consumidora. Em outras palavras, a inviabilidade 
da concorrência poderá ser demonstrada, quando for obrigatória a aquisição da energia 
elétrica do único fornecedor habilitado no caso concreto, configurando-se hipótese de 
inexigibilidade de licitação.  

Portanto, a contratação direta sobre a qual se debruça a presente 
manifestação há de ter por fundamento o art. 74, inciso I, da Lei 14.133, de 2021, sendo, 
destarte, exigíveis os requisitos elencados no art. 72, caput, da mesma lei, in verbis:  

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
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I - documento de formalização de demanda e, se for o 
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo;  
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;  
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;  
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido;  
V - comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;  
VI - razão da escolha do contratado;  
VII - justificativa de preço;  
VIII - autorização da autoridade competente.  
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.  

Por fim, a Lei nº 14.133, de 2021, possui no seu art. 109 a previsão de 
que é possível a contratação por prazo indeterminado, desde que atendido ao requisito 
de comprovação, a cada exercício financeiro, da existência de créditos orçamentários 
vinculados à contratação, nas hipóteses em que a Administração Pública é usuária de 
serviços públicos em regime de monopólio. Senão vejamos: 

Art. 109. A Administração poderá estabelecer a vigência 
por prazo indeterminado nos contratos em que seja usuária 
de serviço público oferecido em regime de monopólio, 
desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a 
existência de créditos orçamentários vinculados à 
contratação. 

Logo, os presentes autos atendem os requisitos legais. 

CONCLUSÃO 

Isso posto, compreendo que estão presentes os aspectos formais e 
legais inerentes ao presente procedimento, opino pela regularidade, da citada 
inexigibilidade de licitação, de acordo com a Lei nº 14.133, de 2021.  

Destarte, retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação a 
fim de manejar os demais procedimentos.  

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Caiçara do Rio do Vento/RN, 26 de dezembro de 2023. 

 
DIOGO VINÍCIUS AMÂNCIO RIBEIRO 

OAB/RN 9935 
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